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Rescisão do Contrato n° 030 / 2025 
 

PROCESSO Nº 000516/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 (CIM NOROESTE-ES) 
ID CIDADES: 2024.501C2600010.01.0002 

RESCISÃO DO CONTRATO N° 030/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILA 
PAVÃO/ES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A 
EMPRESA LICITANDO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão. 80, Cento, Vila 
Pavão/ES, inscrito no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. João Trancoso, portador do CPFMF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, doravante 
denominado contratante e, de outro lado, a empresa  LICITANDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.610.928/0001-41, com sede na Rua SIQUEIRA 
CAMPOS, Nº 05, VILA CAPIXABA, CARIACICA/ES, CEP.: 29.148-115, Fone: 27 3286-2466/99930-9031, 
e-mail central.vix@hotmail.com, por seu representante Sr. RONIE MOURA, inscrito (a) no CPF sob o nº 
030.875.427-17, e portador (a) da Carteira de Identidade n° 932835 órgão expedidor SSP/ES, adiante 
denominada simplesmente contratada, entre si têm se ajustado o presente termo de rescisão amigável, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1 – O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato n° 030/2025, cujo o objeto é a 
Aquisição de materiais de consumo e Limpeza para atender as secretarias de Administração, Assistência 
Social e Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

2.1 - O presente termo de rescisão amigável tem fundamento legal no inciso II, Artigo 138, da lei n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, despacho e demais elementos constantes no processo 
Administrativo n° 000516/2025, mediante as cláusulas e condições seguinte:  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO. 

3.1 – Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato que trata a cláusula 
primeira, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente as 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO. 

4.1 – Este termo será publicado no Diário Oficial do Estado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO. 

5.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

5.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. JOAO 
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Vila Pavão/ES, 24 de abril  de 2025. 

 

João Trancoso LICITANDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
Prefeito do Município CONTRATADA 

CONTRATANTE  
 

 
 
 
 
 
 
 

LICITANDO 
COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:106109
28000141

Assinado de forma 
digital por LICITANDO 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:10610928000141 
Dados: 2025.04.25 
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JOAO 
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Assinado de forma digital 
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14:23:48 -03'00'



A T O S  M U N I C I P A I S

Vitória (ES), sexta-feira, 25 de Abril de 2025. 7
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

FISCAL: FISCAL: Thainá Campos Scardini (titular)
Raphael de Jesus Martins (suplente)
RECURSOS:
0150.015010.23.695.0045.2.108
MOD.: Inex. Artigo 74, inciso II da Lei nº. 
14.113/2021 CÓD. CidadES Contrat.: 
2025.067E0600009.10.0073

São Mateus/ES, 25/04/2025
RAFAEL CRUZ TARTALIA

Sec. Turismo - Dec. 17.113/2025
Protocolo 1539484

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Sec. de Turismo de São Mateus-ES
CONTRATO Nº. 166/2025
CONTRATADA: JADIRES SILVA DE AMORIM CNPJ 
N° 55.492.455/0001-63
OBJETO: contratação da empresa JADIRES SILVA 
DE AMORIM, para apresentação da banda/cantor 
JADIR DOS TECLADOS, durante a programação 
do 25° FESTIVAL DO CARANGUEJO, no dia 27 de 
abril de 2025, em Campo Grande, Distrito de Barra 
Nova/São Mateus/ES.
VALOR TOTAL: R$ 2.996,00
DATA DA ASS.: 24/04/2025
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PROC.: 008.720/2025
FISCAL: FISCAL: Thainá Campos Scardini (titular)
Raphael de Jesus Martins (suplente)
RECURSOS:
0150.015010.23.695.0045.2.108
MOD.: Inex. Artigo 74, inciso II da Lei nº. 
14.113/2021 CÓD. CidadES Contrat.: 
2025.067E0600009.10.0075

São Mateus/ES, 25/04/2025
RAFAEL CRUZ TARTALIA

Sec. Turismo - Dec. 17.113/2025
Protocolo 1539488

 EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATANTE: Sec. Agricultura de São 

Mateus-ES
ADITIVO Nº. 001

CONTRATO: 023/2025
CONTRATADA: URESAMA GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS LTDA (CNPJ 47.016.771/0001-30).
OBJETO: PRORROGAR o prazo de vigência em 
mais 90 dias e ELEVAR o valor do contrato em mais 
R$ 3.161.200,00.
DATA DA ASS.: 24/04/2025.
PROCESSO: 009.121/2025

São Mateus/ES, 25/04/2025.
EDIVALDO PERMANHANE

Sec. Agric. e Abast.
Dec. 17.086/2025

Protocolo 1539490

Vargem Alta

EXTRATO DE CONTRATO
000086/2025

Concorrência Eletrônica

ID: 2025.071E0700001.01.0003

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem 
Alta.
CONTRATADO: HEM EMPREENDIMENTOS E 
NEGOCIOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMEB “SANTA MARIA” - 
BLOCO COM 2 SALAS, NA LOCALIDADE DE VILA 
MARIA, MUNÍCIPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM 
RECURSOS DO FUNPAES (LEI ESTADUAL Nº 
10.787/2017)
VALOR: 118.976,48 conforme proposta de preços.
ASSINATURA DO CONTRATO:23 de abril de 2025
PRAZO DE VIGENCIA: 09 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 MESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00265-259900000000 
- OBRAS E INSTALAÇÕES (090100.1236100491.054
.44905100000.259900000000)
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Vargem Alta, 23 de abril de 2025

_______________________
ELIESER RABELLO
Prefeito Municipal
Contratante

Protocolo 1539560

Venda Nova do Imigrante

DECISÃO
Protocolo GED nº 9601/2025

RATIFICAÇÃO ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°057/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00014/2023 PMPC

Ratifico a Adesão de Ata nº 057/2024, referente 
à contratação da empresa VCS MPLEMENTOS 
E VEICULOS LTDA - 38.428.119/0001-32, pela 
Secretaria Municipal deServiços de Interior e 
Transportes, no valor de R$ 745.000,00 (setecentos 
e quarenta e cinco mil reais).

Venda Nova do Imigrante, 24 de abril de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal

Protocolo 1539954

Vila Pavão

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATO 
Nº 030/2025

PROCESSO Nº 000516/2025
ID CIDADES: 2024.501C2600010.01.0002
CONTRATANTE: Município De Vila Pavão/ES.
CONTRATADO: LICITANDO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME.
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável 
do contrato n° 030/2025, cujo o objeto é a Aquisição 
de materiais de consumo e Limpeza para atender 
as secretarias de Administração, Assistência Social 
e Educação, com fundamento legal no inciso II, 
Artigo 138, da lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, despacho e demais elementos constantes no 
processo Administrativo n° 000516/2025.

Vila Pavão, ES, 24/04/2025.

João Trancoso
Prefeito

Protocolo 1539748
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